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PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 716/2.019 

“Dispõe sobre a concessão de 

férias regulamentares aos 

servidores municipais e dá outras 

providências” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100 inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento 

protocolado pela servidora e os Princípios Constitucionais da 

Publicidade e da Legalidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei 

Municipal de nº 1.569/2018 em seu Artigo 112 (Estatuto do 

Servidor Público Municipal); 

RESOLVE: 

Artigo 1º - CONCEDER férias à 

servidora MARIA MADALENA BERNARDES DA 

SILVA, ocupante do cargo de CHEFE DE SEÇÃO, com 

lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Parágrafo Único - As férias serão 

gozadas a partir do 1º (primeiro) dia do mês de outubro do ano 

de 2019 aos 30 (trinta) dias do mês de outubro do ano de 

2019. 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 30 (trinta) dias 

do mês de setembro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 22 de novembro 

de 2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 717/2.019 

 

“Dispõe sobre a concessão 

realizada pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social 

(INSS) referente à 

APOSENTADORIA POR 

IDADE e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

LAJINHA - ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe confere ao artigo 70, inciso VI, c/c 

o artigo 100, inciso II, da Lei Orgânica do Município,  

CONSIDERANDO os preceitos da 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, em 

seu artigo 40, § 1º, Inciso III, “b”; 

CONSIDERANDO os preceitos da 

Legislação Federal nº 8.213/1991, a qual dispõe sobre os 

Planos de Benefícios da Previdência Social; 

        RESOLVE: 

Artigo 1º - Foi concedido pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS) à servidora efetiva 

IRANY LAURINDO DA SILVA a APOSENTADORIA 

POR IDADE, com início de vigência a partir de 14 (quatorze) 

de março de 2019 e tendo a renda mensal no valor de R$ 

998,00 (novecentos e noventa e oito reais). 

Artigo 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 14 (quatorze) 

dias do mês de março do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 22 de novembro 

de 2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA-MG 

============================================ 

PORTARIA Nº 718/2.019 

 

“Dispõe sobre a rescisão 

unilateral de Contrato 

Administrativo e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA - 

ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe confere o artigo 70, inciso VI, c/c o artigo 100, 

inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei Federal 

de nº 8.666/1993 em seus artigos 77, 78 e 79 (Regulamenta o 

art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas 

para licitações e contratos da Administração Pública e dá 

outras providências), 

 RESOLVE: 

Art. 1º - RESCINDIR o Contrato 

Administrativo de nº 204/2019, celebrado entre a servidora 

DALVIANE SANGI DOS REIS, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir do dia 07 (sete) de 

outubro do ano de 2019. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 07 (sete) dias 

do mês de outubro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 22 de novembro 

de 2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

PORTARIA Nº 719/2.019 
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“Dispõe sobre a rescisão 

unilateral de Contrato 

Administrativo e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA - 

ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe confere o artigo 70, inciso VI, c/c o artigo 100, 

inciso II, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei Federal 

de nº 8.666/1993 em seus artigos 77, 78 e 79 (Regulamenta o 

art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas 

para licitações e contratos da Administração Pública e dá 

outras providências), 

 RESOLVE: 

Art. 1º - RESCINDIR o Contrato 

Administrativo de nº 020/2019, celebrado entre a servidora 

MARLENE FERREIRA DE ALMEIDA, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir do dia 

29 (vinte e nove) de outubro do ano de 2019. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em 

contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos retroativos aos 29 (vinte e 

nove) dias do mês de outubro do ano de 2019. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 22 de novembro 

de 2019. 

 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

PREFEITO DE LAJINHA - MINAS GERAIS 

============================================ 

 


